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PT 

ANEXO 

Orientações 

para a determinação das correções financeiras a introduzir nas despesas financiadas pela 
União no âmbito da gestão partilhada, em caso de incumprimento das regras em matéria de 

contratos públicos 
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1. Introdução  

1.1. Objetivo e âmbito de aplicação das orientações  

As orientações para a determinação das correções financeiras devem ser aplicadas principalmente 
em caso de irregularidades que constituam violações das regras em matéria de contratos públicos 
aplicáveis aos contratos financiados a partir do orçamento da União e sujeitos ao método de 
gestão partilhada. Estas regras em matéria de contratos públicos estão estabelecidas nas diretivas 
relativas aos contratos públicos, conforme especificado no ponto 1.2 (a seguir, designadas por 
«Diretivas»), e no direito nacional pertinente.  

As taxas de correção indicadas na secção 2 são igualmente aplicáveis aos contratos não 
abrangidos (ou só parcialmente abrangidos) pelas Diretivasi. A variação das taxas entre 5 % 
e 100 %, estabelecida na secção 2, é a mesma que a definida na Decisão da Comissão, de 19 de 
outubro de 2011, relativa à aprovação de orientações sobre os princípios, os critérios e as tabelas 
indicativas a aplicar em matéria de correções financeiras efetuadas pela Comissão, nos termos dos 
artigos 99.º e 100.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho1 (a seguir, designada por 
«Decisão sobre as Correções Financeiras»). No que se refere aos artigos 97.º e 98.º do 
Regulamento (CE) n.º 1198/2006 do Conselho, de 27 de julho de 2006, a mesma variação de taxas 
de correção foi reproduzida, mutantis mutandis, nas «Orientações sobre os princípios, os critérios 
e as tabelas indicativas a aplicar em matéria de correções financeiras efetuadas pela Comissão, 
nos termos do Regulamento (CE) n.º 1198/2006», aplicáveis ao Fundo Europeu das Pescas (a 
seguir, designadas por «Orientações FEP»). Para o artigo 44.º da Decisão 2007/435/CE do 
Conselho, de 25 de junho de 2007, o artigo 46.º da Decisão n.º 573/2007/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de maio de 2007, o artigo 48.º da Decisão n.º 574/2007/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de maio de 2007, e o artigo 46.º da Decisão 
n.º 575/2007/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de maio de 2007, foi igualmente 
adotada uma abordagem semelhante à Decisão C(2011)9771 da Comissão, de 22 de dezembro de 
2011, relativa à aprovação de orientações sobre os princípios, os critérios e as tabelas indicativas a 
aplicar em matéria de correções financeiras efetuadas pela Comissão ao abrigo dos quatro fundos 
do programa geral «Solidariedade e Gestão dos Fluxos Migratórios» (a seguir, denominada 
«Decisão sobre as Correções Financeiras FEI, FERIII, FFE e RF»). 

As presentes orientações substituem e atualizam as orientações anteriores sobre o mesmo assunto 
(ver considerando 5 da presente decisão). As orientações atualizadas refletem a experiência 
adquirida com a aplicação das anteriores orientações e procuram clarificar o nível de correções a 
aplicar em conformidade com o princípio da proporcionalidade e tendo em conta a jurisprudência 
relevante. As principais diferenças em relação às anteriores orientações são: 1) a clarificação do 
nível de correções a aplicar em certos casos, introduzindo critérios mais claros; 2) a inclusão de 
outras irregularidades não especificadas nas orientações precedentes, mas que correspondem a 
casos em que foram detetadas irregularidades durante as auditorias da União e relativamente aos 
quais foram efetuadas correções financeiras; 3) a harmonização do nível de correções respeitantes 
a contratos abrangidos pelas Diretivas e por princípios dos Tratados. Além disso, o âmbito das 

                                                 
1 C(2011)7321 final. 
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orientações foi alargado, uma vez que as novas orientações se aplicam igualmente a outras 
despesas além das relacionadas com os fundos estruturais ou o Fundo de Coesão. 

As presentes orientações devem ser aplicadas ao introduzir correções financeiras relacionadas 
com irregularidades detetadas após a data da sua adoção. Em relação às conclusões das auditorias 
e às correções financeiras relativas aos fundos estruturais, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
das Pescas e aos quatro fundos do programa geral «Solidariedade e Gestão dos Fluxos 
Migratórios», relativamente às quais o procedimento contraditório com o Estado-Membro esteja 
em curso na data de adoção das presentes orientações, a Comissão aplicará as orientações 
anteriores existentes (mencionadas no considerando 5 da presente decisão) ou as presentes 
orientações, assegurando que a taxa de correção é a mais favorável ao Estado-Membro. 

Estas orientações respondem também à necessidade de corrigir avaliações de propostas afetadas 
por conflitos de interesses em relação às quais é indicado um tipo específico de irregularidade na 
secção 2 (ver irregularidade n.º 21). 

Procuram igualmente responder a recomendação de quitação do Parlamento Europeu, para 2010, 
no sentido de harmonizar o tratamento dos erros relativos à adjudicação de contratos nos domínios 
da agricultura e dos recursos naturais, da coesão, da energia e dos transportes, e de promover uma 
maior harmonização na quantificação de irregularidades dos contratos públicos pelo Tribunal de 
Contas Europeu e a Comissão. A Comissão convidará o Tribunal de Contas Europeu a aplicar as 
presentes orientações no contexto do seu trabalho de auditoria, com vista a satisfazer a referida 
recomendação do Parlamento Europeu. 

Na secção 2, descrevem-se os tipos de irregularidades mais frequentes. As outras irregularidades 
não indicadas nessa secção devem ser tratadas em conformidade com o princípio da 
proporcionalidade e, sempre que possível, por analogia com os tipos de irregularidades 
identificados nas presentes orientações. 

Sempre que a Comissão detete irregularidades relacionadas com o incumprimento das regras em 
matéria de contratos públicos, determinará o montante da correção financeira aplicável de acordo 
com as presentes orientações. O montante da correção financeira é calculado tendo em conta o 
montante da despesa declarada à Comissão e relacionada com o contrato (ou parte do mesmo), 
afetado pela irregularidade. A percentagem da tabela indicativa adequada aplica-se ao montante 
da despesa afetada declarada à Comissão para o contrato em questão. A mesma taxa de correção 
deve ser aplicada igualmente a qualquer despesa futura relacionada com o mesmo contrato 
afetado, antes de essa despesa ser certificada à Comissão. Exemplos práticos: o montante da 
despesa declarada à Comissão para um contrato de execução de obras celebrado após a aplicação 
de critérios ilegais é de 10 000 000 euros. Se a taxa de correção aplicável for 25 %, o montante a 
ser deduzido da declaração de despesas à Comissão é 2 500 000 euros. Por conseguinte, o 
financiamento da União é reduzido com base na taxa de financiamento relevante. Se, 
subsequentemente, as autoridades nacionais pretenderem declarar mais despesas referentes ao 
mesmo contrato e afetadas pela mesma irregularidade, essas despesas devem ser sujeitas à mesma 
taxa de correção. No final, o valor total dos pagamentos relacionados com o contrato é corrigido 
com base na mesma taxa de correção. 

Os Estados-Membros também detetam irregularidadesii, devendo nesse caso proceder às correções 
necessárias. As autoridades competentes dos Estados-Membros são aconselhadas a aplicar os 
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mesmos critérios e taxas ao corrigir as irregularidades detetadas pelos seus próprios serviços, 
exceto quando apliquem normas mais rigorosas. 

1.2. Base jurídica e documentos de referência  

As presentes orientações têm em conta o disposto no artigo 80.º, n.º 4, do Regulamento (UE, 
Euratom) n.º 966/2012, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da 
União, as regras setoriais aplicáveis ao cofinanciamento da União abrangido pelo método da 
gestão partilhada, as Diretivasiii e os documentos de referência especificados nas secções 1.2.1 e 
1.2.2, a saber, as orientações FEP e a Comunicação Interpretativa n.º 2006/C 179/02 da Comissão, 
relativa ao direito comunitário aplicável à adjudicação de contratos não abrangidos, ou só 
parcialmente abrangidos, pelas diretivas relativas aos contratos públicos.  

Na secção 2, é feita referência à Diretiva 2004/17/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
31 de março de 2004, relativa à coordenação dos processos de adjudicação de contratos nos 
setores da água, da energia, dos transportes e dos serviços postais2, e à Diretiva 2004/18/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de 
fornecimento e dos contratos públicos de serviços3. No caso de um concurso ou contrato ser 
regido por uma diretiva anterior ou posterior, a correção será feita em conformidade com a secção 
2, sempre que possível, ou por analogia com os casos evocados nessa secção. Além disso, as 
diferentes disposições em matéria de contratos públicos que transpõem as referidas diretivas 
devem também ser tomadas como referência ao analisar as irregularidades em causa. 

1.2.1. Orientações sobre as correções financeiras 

A decisão sobre as correções financeiras é aplicável ao período de programação de 2007-2013iv e 
estabelece o quadro geral e as tabelas indicativas das correções financeiras forfetárias, aplicadas 
pela Comissão, no âmbito do método de gestão partilhada, para o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu e o Fundo de Coesão. As orientações FEP 
também refletem a abordagem definida na Decisão sobre as Correções Financeiras. As presentes 
orientações seguem o mesmo raciocínio e tabelas indicativas das correções. A Decisão sobre as 
correções financeiras FEI, FERIII, FFE e RF reflete esta abordagem no que diz respeito aos 
quatro fundos do programa geral «Solidariedade e Gestão dos Fluxos Migratórios». O documento 
VI/5330/97 estabelece as Orientações relativas ao cálculo das consequências financeiras aquando 
da preparação da decisão de apuramento das contas do FEOGA-Garantia. 

1.2.2. Direito da União aplicável à adjudicação de contratos não abrangidos (ou só 
parcialmente abrangidos) pelas diretivas relativas aos contratos públicos  

Tal como definido na Comunicação Interpretativa n.º 2006/C 179/02 da Comissão, relativa ao 
direito comunitário aplicável à adjudicação de contratos não abrangidos, ou só parcialmente 
abrangidos, pelas diretivas relativas aos contratos públicos (a seguir, designada por 
«Comunicação Interpretativa»), o Tribunal de Justiça da União Europeia confirmou que «as 
regras e os princípios do Tratado CE se aplicam também aos contratos não abrangidos pelo 
âmbito de aplicação das diretivas». 

                                                 
2 JO L 134 de 30.4.2004, pp. 1-113. 
3 JO L 134 de 30.4.2004, pp. 114-240. 
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De acordo com os pontos 1.1 e 1.2 da Comunicação Interpretativa, as entidades adjudicantes dos 
Estados-Membros são obrigadas a respeitar as regras e os princípios do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia para a celebração de contratos públicos abrangidos pelo 
âmbito de aplicação do Tratado. Esses princípios incluem a livre circulação de mercadorias 
(artigo 34.º TFUE), o direito de estabelecimento (artigo 49.º do TFUE) e a livre prestação de 
serviços (artigo 56.º do TFUE), a não discriminação e a igualdade de tratamento, a transparência, 
a proporcionalidade e o reconhecimento mútuo.  

O Tribunal de Justiça desenvolveu um conjunto de princípios fundamentais para a adjudicação de 
contratos públicos, que resultam diretamente das regras e dos princípios do Tratado CE. Os 
princípios da igualdade de tratamento e da não discriminação em razão da nacionalidade implicam 
uma obrigação de transparência. Esta obrigação, segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiçav, 
«consiste em garantir, a favor de todos os potenciais concorrentes, um grau de publicidade 
adequado para garantir a abertura à concorrência dos contratos de serviços, bem como o 
controlo da imparcialidade dos processos de adjudicação».  

O conceito de «nível suficiente de publicidade»vi deve ser interpretado à luz dos princípios 
consagrados no Tratado, como interpretados pelo Tribunal de Justiça e resumidos na 
Comunicação Interpretativa.  

À luz dos acórdãos do Tribunal de Justiça nos processos C-412/044, processos apensos C-147/06 e 
C-148/065, e C-507/036, no contexto de um processo por infração, quando é alegada uma não 
conformidade com as regras e os princípios do Tratado, «compete à Comissão demonstrar que» 

- não obstante o facto de um contrato não estar abrangido (ou só estar abrangido parcialmente) 
pelas disposições das Diretivas, o contrato em causa «apresentava, para uma empresa situada 
num Estado-Membro diferente do da entidade adjudicante, um interesse certo, e  

- que essa empresa, não tendo tido acesso às informações adequadas antes de o contrato ser 
atribuído, não teve a possibilidade de manifestar o seu interesse nesse contrato»vii.  

Segundo o n.º 34 do acórdão no processo C-507/03, «A mera indicação, pela Comissão, da 
existência de uma queixa que lhe foi enviada a respeito do contrato em causa não basta para 
demonstrar que o referido contrato tinha um interesse transfronteiriço certo e, consequentemente, 
para declarar verificado um incumprimento». 

Neste contexto, ao detetar aparentes casos de incumprimento dos princípios da transparência e da 
não discriminação nos contratos não abrangidos (ou só abrangidos parcialmente) pelas 
disposições das Diretivas, é necessário determinar se existem elementos que permitam demonstrar 
um interesse transfronteiriço, incluindo o seguinte: 

- o objeto do contrato;  

- o seu valor estimado, as especificidades do setor em questão (dimensão e a estrutura do 
mercado, práticas comerciais, etc.);  

                                                 
4 Comissão/Itália, Colect., [2008] p. I-619. 
5 SECAP SpA e Santorso Soc./Comune di Torino, Colect., [2008] p. I-3565. 
6 Comissão/Irlanda, Colect., [2007] p. I-9777. 
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- a localização geográfica da sua execução;  

- prova de propostas de outros Estados-Membros ou do interesse manifestado por empresas de 
outro Estado-Membro.  

Independentemente da existência de um interesse transfronteiriço certoviii em relação a um 
determinado contrato não abrangido (ou só parcialmente abrangido) pelas disposições das 
Diretivas, é necessário examinar se a despesa declarada para o contrato está conforme com as 
regras nacionais em matéria de contratos públicos.   

Se existir um interesse transfronteiriço ou não houver conformidade com a legislação nacional, a 
Comissão pode propor a aplicação de uma correção financeira com base nos critérios 
estabelecidos na secção 1.3 abaixo e nas tabelas indicativas das correções indicadas na secção 2. 
Ao avaliar casos de incumprimento da legislação nacional relativa aos contratos públicos, a 
Comissão deve ter em consideração as regras interpretativas nacionais definidas pelas autoridades 
competentes nacionais. 

1.3. Critérios a considerar ao decidir qual a taxa de correção a aplicar  

As presentes orientações estabelecem uma variação das correções de 5 %, 10 %, 25 % e 100 %, a 
aplicar às despesas de um contrato. Têm em conta a gravidade da irregularidade e o princípio da 
proporcionalidade. Estas taxas de correção são aplicáveis quando não seja possível quantificar 
com precisão as implicações financeiras para o contrato em causa. 

A gravidade de uma irregularidade relativa ao incumprimento das regras relativas aos contratos 
públicos e o impacto financeiro resultante para o orçamento da União são avaliados tendo em 
conta os seguintes fatores: nível de concorrência, transparência e igualdade de tratamento. Se o 
incumprimento em causa tiver um efeito dissuasor para os proponentes potenciais ou se conduzir 
à adjudicação de um contrato a um proponente diferente daquele ao qual deveria ter sido 
adjudicado, trata-se de um forte indicador de que a irregularidade é grave. 

Se a irregularidade é apenas de natureza formal, sem qualquer impacto financeiro, efetivo ou 
potencial, nenhuma correção será efetuada. 

Caso sejam detetadas várias irregularidades no mesmo concurso, as taxas de correção não serão 
cumulativas, tomando-se antes a irregularidade mais grave como indicação para decidir a taxa de 
correção (de 5 %, 10 %, 25 % ou 100 %). 

Quando uma correção relativa a um certo tipo de irregularidades tenha sido aplicada e o 
Estado-Membro não tenha tomado medidas corretivas adequadas em relação a outros concursos 
afetados pelo mesmo tipo de irregularidades, as taxas de correção financeira podem ser agravadas 
para um nível mais elevado de correção (ou seja, 10 %, 25 % ou 100 %). 

Pode ser aplicada uma correção financeira de 100 % nos casos mais graves, quando a 
irregularidade favoreça certos proponentes/candidatos ou quando esteja associada a uma fraude, 
tal como estabelecido pela autoridade judicial ou administrativa competente.  
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2. PRINCIPAIS TIPOS DE IRREGULARIDADES E CORRESPONDENTES TAXAS DE CORREÇÃO FINANCEIRA 

2.1. Anúncio de concurso e caderno de encargos 

N.º Tipo de irregularidade Lei aplicável/documento de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

1. Não publicação do anúncio de 
concurso. 

Artigos 35.º e 38.º da 
Diretiva 2004/18/CE 

Artigo 42.º da Diretiva 
2004/17/CE 

Secção 2.1 da Comunicação 
Interpretativa n.º 2006/C 
179/02 da Comissão  

O anúncio de concurso não foi 
publicado em conformidade com as 
regras pertinentes (p. ex., 
publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia (JOUE) nos casos 
em que esta publicação é exigida 
pelas Diretivasix). 

100 %  

25 % se a publicação de um 
anúncio de concurso for exigida 
pelas Diretivas e o anúncio de 
concurso não for publicado no 
JOUE, mas for publicado de forma 
a garantir que uma empresa situada 
noutro Estado-Membro tem acesso 
às informações adequadas sobre o 
concurso público, antes de este ser 
atribuído, de modo a que, se essa 
empresa o desejar, possa apresentar 
uma proposta ou manifestar o seu 
interesse na obtenção desse 
contrato. Na prática, tal implica a 
publicação do anúncio de concurso 
a nível nacional (em conformidade 
com a legislação nacional ou as 
regras aplicáveis a este respeito) ou 
o respeito das normas básicas em 
matéria de publicidade dos 
anúncios de concurso. Para mais 
pormenores relativos a estas 
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N.º Tipo de irregularidade Lei aplicável/documento de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

normas, ver secção 2.1 da 
Comunicação Interpretativa 
n.º 2006/C 179/02 da Comissão. 

2. Fracionamento artificial de contratos 
relativos a 
obras/serviços/fornecimentos. 

Artigo 9.º, n.º 3, da Diretiva 
2004/18/CE. 

Artigo 17.º, n.º 2, da Diretiva 
2004/17/CE. 

 

Um projeto de execução de obras 
ou relativo à aquisição de uma 
determinada quantidade de 
fornecimentos e/ou de serviços é 
fracionado, deixando dessa forma 
de estar abrangido pelo âmbito de 
aplicação das Diretivas, isto é, 
deixando de estar sujeito à 
obrigação de publicação no JOUE 
para a totalidade das obras, serviços 
ou fornecimentos em causa. 

100 %  

25 % se a publicação de um 
anúncio de concurso for exigida 
pelas Diretivas e o anúncio de 
concurso não for publicado no 
JOUE, mas for publicado de forma 
a garantir que uma empresa situada 
noutro Estado-Membro tem acesso 
às informações adequadas sobre o 
concurso público, antes de este ser 
atribuído, de modo a que, se essa 
empresa o desejar, possa apresentar 
uma proposta ou manifestar o seu 
interesse na obtenção desse 
contrato. Na prática, tal implica a 
publicação do anúncio de concurso 
a nível nacional (em conformidade 
com a legislação nacional ou as 
regras aplicáveis a este respeito) ou 
o respeito das normas básicas em 
matéria de publicidade dos 
anúncios de concurso. Para mais 
pormenores relativos a estas 
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N.º Tipo de irregularidade Lei aplicável/documento de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

normas, ver secção 2.1 da 
Comunicação Interpretativa 
n.º 2006/C 179/02 da Comissão.  

3. Incumprimento do: 

- prazo de receção das propostas;  

ou 

- prazo de receção dos pedidos de 
participaçãox.  

Artigo 38.º da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 45.º da Diretiva 
2004/17/CE 

 

Os prazos de receção das propostas 
(ou receção dos pedidos de 
participação) são inferiores aos 
prazos previstos nas Diretivas. 

25 % se a redução nos prazos > = 
50 %  

10 % se a redução nos prazos > = 
30 % 

5 % se houver outras reduções nos 
prazos (esta taxa de correção pode 
ser reduzida para um valor entre 
2 % e 5 % sempre que se considere 
que a natureza e a gravidade da 
irregularidade não justifica uma 
taxa de correção de 5 %). 

4. Prazo insuficiente para os potenciais 
proponentes/candidatos obterem a 
documentação relativa ao concurso 

 

Artigo 39.º, n.º 1, da Diretiva 
2004/18/CE  

Artigo 46.º, n.º 1, da Diretiva 
2004/17/CE 

O prazo concedido aos potenciais 
proponentes/candidatos para 
obterem a documentação do 
concurso é demasiado reduzido, 
criando assim um obstáculo 
injustificado à abertura dos 
contratos públicos à concorrência. 

As correções são aplicadas numa 
base casuística. Ao determinar o 

25 %, se o tempo de que dispõem 
os potenciais 
proponentes/candidatos para obter a 
documentação do concurso for 
inferior a 50 % do prazo fixado para 
receção das propostas (em 
conformidade com as disposições 
pertinentes). 

10 %, se o tempo de que dispõem 
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N.º Tipo de irregularidade Lei aplicável/documento de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

nível de correção, deverão ser tidos 
em consideração possíveis fatores 
atenuantes, relacionados com a 
especificidade e a complexidade do 
contrato, em especial uma possível 
sobrecarga administrativa ou 
dificuldades em fornecer a 
documentação relativa ao concurso. 

os potenciais 
proponentes/candidatos para obter a 
documentação do concurso for 
inferior a 60 % do prazo fixado para 
receção das propostas (em 
conformidade com as disposições 
pertinentes). 

5 %, se o prazo de que dispõem os 
potenciais proponentes/candidatos 
para obter a documentação do 
concurso for inferior a 80 % do 
prazo fixado para receção das 
propostas (em conformidade com as 
disposições pertinentes). 

5. Não publicação da 

- prorrogação do prazo de receção 
das propostas;  

ou 

- prorrogação do prazo de entrega 
dos pedidos de participaçãoxi. 

Artigo 23.º e artigo 38.º, n.º 
7, da Diretiva 2004/18/CE 

Artigos 10.º e 45.º, n.º 9, da 
Diretiva 2004/17/CE 

Os prazos de receção das propostas 
(ou receção dos pedidos de 
participação) são prorrogados, sem 
publicação em conformidade com 
as normas pertinentes (ou seja, 
publicação no JOUE se o contrato 
público está abrangido pelas 
Diretivas). 

10 % 

A correção pode ser reduzida para 
5 %, consoante a gravidade da 
irregularidade. 

 

6. Casos que não justifiquem o recurso 
ao procedimento por negociação 
com publicação prévia de um 

Artigo 30.º, n.º 1, da Diretiva 
2004/18/CE 

A entidade adjudicante adjudica um 
contrato público através de um 
procedimento por negociação, após 

25 % 

A correção pode ser reduzida para 
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N.º Tipo de irregularidade Lei aplicável/documento de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

anúncio de concurso. publicação de um anúncio de 
concurso, mas esse procedimento 
não é justificado pelas disposições 
pertinentes. 

10 % ou 5 %, consoante a 
gravidade da irregularidade. 

 

7. No que se refere à adjudicação de 
contratos no domínio da defesa e da 
segurança abrangidos 
especificamente pela Diretiva 
2009/81/CE, justificação inadequada 
da não publicação de um anúncio de 
concurso 

Diretiva 2009/81/CE A entidade adjudicante adjudica um 
contrato público no domínio da 
defesa e da segurança por meio de 
um diálogo concorrencial ou de um 
procedimento por negociação, sem 
publicação de um anúncio de 
concurso, mas as circunstâncias não 
justificam a utilização desse 
procedimento. 

100 % 

A correção pode ser reduzida para 
25 %, 10 % ou 5 %, consoante a 
gravidade da irregularidade. 

 

8. Não indicação 

- dos critérios de seleção no anúncio 
de concurso; 

e/ou  

- dos critérios de adjudicação (e 
respetiva ponderação) no anúncio de 
concurso ou no caderno de encargos. 

Artigos 36.º, 44.º, 45.º a 50.º 
e 53.º da Diretiva 
2004/18/CE e anexos VII-A 
(anúncios de concursos 
públicos: pontos 17 e 23) e 
VII-B (anúncios de 
concessões de obras 
públicas: ponto 5) da mesma 
diretiva. 

Artigos 42.º, 54.º e 55.º e 
anexo XIII da Diretiva 

O anúncio de contrato não 
estabelece os critérios de seleção. 

E/ou 

Quando nem o anúncio de concurso 
nem o caderno de encargos 
descrevem com pormenor 
suficiente os critérios de 
adjudicação e respetiva ponderação. 

25 % 

A correção pode ser reduzida para 
10 % ou 5 %, se os critérios de 
seleção/adjudicação foram 
indicados no anúncio de concurso 
(ou no caderno de encargos, no que 
diz respeito aos critérios de 
adjudicação), mas com pormenor 
insuficiente. 
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N.º Tipo de irregularidade Lei aplicável/documento de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

2004/17/CE 

9. Indicação de critérios ilegais e/ou 
discriminatórios de seleção e/ou 
adjudicação no anúncio de concurso 
ou na documentação do concurso 

Artigos 45.º, 50.º e 53.º da 
Diretiva 2004/18/CE 

Artigos 54.º e 55.º da 
Diretiva 2004/17/CE 

Casos em que os operadores sejam 
impedidos de concorrer por 
indicação de critérios ilegais de 
seleção e/ou de adjudicação no 
anúncio de concurso ou na 
documentação do concurso. Por 
exemplo: 

- obrigação de já possuir um 
estabelecimento ou um 
representante no país ou região; 

- exigência de experiência por parte 
dos proponentes no país ou região. 

 

25 %  

A correção pode ser reduzida para 
10 % ou 5 %, consoante a 
gravidade da irregularidade. 

 

10. Critérios de seleção não relacionados 
com e não proporcionais ao objeto 
do contrato 

Artigo 44.º, n.º 2, da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 54.º, n.º 2, da Diretiva 
2004/17/CE 

Se puder ser demonstrado que os 
níveis de capacidade mínima 
exigida para um contrato específico 
não estão relacionados com ou não 
são proporcionais ao objeto do 
contrato, não podendo por essa 
razão garantir um acesso equitativo 

25 %  

A correção pode ser reduzida para 
10 % ou 5 %, consoante a 
gravidade da irregularidade. 
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N.º Tipo de irregularidade Lei aplicável/documento de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

 dos proponentes ou com o efeito de 
criar obstáculos injustificados à 
abertura dos contratos públicos à 
concorrência. 

 

11. Especificações técnicas 
discriminatórias  

Artigo 23.º, n.º 2, da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 34.º, n.º 2, da Diretiva 
2004/17/CE 

Foram estabelecidos requisitos 
técnicos demasiado específicos, não 
podendo por essa razão garantir-se 
um acesso equitativo dos 
proponentes, ou com o efeito de 
criar obstáculos injustificados à 
abertura dos contratos públicos à 
concorrência. 

25 % 

A correção pode ser reduzida para 
10 % ou 5 %, consoante a 
gravidade da irregularidade. 

12. Definição insuficiente do objeto do 
contrato  

Artigo 2.º da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 10.º da Diretiva 
2004/17/CE  
 
Processos C-340/02 
(Comissão/França) e C-
299/08 (Comissão/França) 

A descrição no anúncio de concurso 
e/ou no caderno de encargos é 
insuficiente para que os potenciais 
proponentes/candidatos possam 
determinar o objeto do contrato. 

10 %  

A correção pode ser reduzida para 
5 %, consoante a gravidade da 
irregularidade. 

Se as obras executadas não foram 
publicadas, o montante 
correspondente é objeto de uma 
correção de 100 % 
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2.2. Avaliação das propostas 

N.º Tipo de irregularidade Base jurídica e 
documentos de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

13. Alteração de critérios de seleção após a 
abertura das propostas, facto que 
resulta numa aceitação incorreta dos 
proponentes. 

Artigo 2.º e artigo 44.º, 
n.º 1, da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 10.º e artigo 
54.º, n.º 2, da Diretiva 
2004/17/CE 

Os critérios de seleção são modificados durante a 
fase de seleção, o que resulta na aceitação de 
proponentes que não deveriam ser aceites caso os 
critérios de seleção publicados fossem respeitados. 

25 %  

A correção pode ser 
reduzida para 10 % 
ou 5 %, consoante a 
gravidade da 
irregularidade. 

14. Alteração dos critérios de seleção após 
a abertura das propostas, facto que 
resulta numa rejeição incorreta dos 
proponentes.  

 

Artigos 2.º e 44.º, n.º 1, 
da Diretiva 2004/18/CE 

Artigo 10.º e artigo 
54.º, n.º 2, da Diretiva 
2004/17/CE 

Os critérios de seleção são modificados durante a 
fase de seleção, o que resulta na rejeição de 
proponentes que deveriam ser aceites caso os 
critérios de seleção publicados fossem respeitados. 

25 %  
A correção pode ser 
reduzida para 10 % 
ou 5 %, consoante a 
gravidade da 
irregularidade. 

15. Avaliação dos proponentes/candidatos 
com base em critérios de seleção ou de 
adjudicação ilegais 

Artigo 53.º da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 55.º da Diretiva 
2004/17/CE 

Durante a avaliação dos proponentes/candidatos, os 
critérios de seleção são utilizados como critérios de 
adjudicação ou os critérios de adjudicação (ou 
respetivos subcritérios e ponderações) indicados no 
anúncio de concurso ou no caderno de encargos não 
são seguidos, facto que resulta na aplicação de 
critérios ilegais de seleção ou de adjudicação. 

Exemplo: os subcritérios utilizados para a 
adjudicação do contrato não estão relacionados com 
os critérios de adjudicação indicados no anúncio do 

25 % 

A correção pode ser 
reduzida para 10 % 
ou 5 %, consoante a 
gravidade da 
irregularidade. 
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N.º Tipo de irregularidade Base jurídica e 
documentos de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

concurso/caderno de encargos. 

16. Falta de transparência e/ou de 
igualdade de tratamento durante a 
avaliação 

Artigos 2.º e 43.º da 
Diretiva 2004/18/CE 

Artigo 10.º da Diretiva 
2004/17/CE 

A pista de auditoria relativa em especial à pontuação 
atribuída a cada proposta é pouco 
clara/injustificada/pouco transparente ou inexistente. 

E/ou  

O relatório de avaliação não existe ou não contém 
todos os elementos exigidos pelas disposições 
pertinentes. 

25 %  

A correção pode ser 
reduzida para 10 % 
ou 5 %, consoante a 
gravidade da 
irregularidade. 

17. Alteração de uma proposta durante o 
processo de avaliação 

Artigo 2.º da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 10.º da Diretiva 
2004/17/CE 

A entidade adjudicante permite que um 
proponente/candidato altere a sua proposta durante a 
avaliação das propostas 

25 %  

A correção pode ser 
reduzida para 10 % 
ou 5 %, consoante a 
gravidade da 
irregularidade. 

18. Negociação durante o procedimento de 
adjudicação  

Artigo 2.º da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 10.º da Diretiva 
2004/17/CE 

No contexto de um concurso público ou limitado, a 
entidade adjudicante negocia com os proponentes 
durante a fase de avaliação, facto que conduz a uma 
modificação substancial das condições iniciais 
estabelecidas no anúncio de concurso ou no caderno 
de encargos.  

25 % 

A correção pode ser 
reduzida para 10 % 
ou 5 %, consoante a 
gravidade da 
irregularidade. 
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N.º Tipo de irregularidade Base jurídica e 
documentos de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

 

19. Procedimento por negociação com 
publicação prévia de um anúncio de 
concurso com alteração substancial das 
condições estabelecidas no anúncio de 
concurso ou no caderno de encargosxii  

Artigo 30.º da Diretiva 
2004/18/CE 

No contexto de um processo de negociação com 
publicação prévia de um anúncio de concurso, as 
condições iniciais do contrato são substancialmente 
alteradas, justificando-se a publicação de um novo 
concurso. 

25 % 

A correção pode ser 
reduzida para 10 % 
ou 5 %, consoante a 
gravidade da 
irregularidade. 

 

20. Rejeição de propostas anormalmente 
baixas 

Artigo 55.º da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 57.º da Diretiva 
2004/17/CE 

Quando, para um determinado contrato, há propostas 
que se revelam anormalmente baixas em relação aos 
fornecimentos, obras ou serviços em causa, mas a 
entidade adjudicante, antes de as rejeitar, não solicita 
por escrito os esclarecimentos que considere 
oportunos sobre os elementos constitutivos da 
proposta. 

25 % 

 

21. Conflitos de interesses  Artigo 2.º da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 10.º da Diretiva 
2004/17/CE 

Quando um conflito de interesses é estabelecido por 
uma autoridade judicial ou administrativa 
competente, seja relativo ao beneficiário da 
contribuição paga pela União, seja relativo à entidade 
adjudicante. 

100 % 
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N.º Tipo de irregularidade Base jurídica e 
documentos de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

 

 

2.3. Execução do contrato 

N.º Tipo de irregularidade Base jurídica e 
documentos de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

22. Alteração substancial dos elementos do 
contrato estabelecidos no anúncio de 
concurso ou no caderno de encargosxiii 

Artigo 2.º da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 10.º da 
Diretiva 2004/17/CE 
Jurisprudência:  

Processo C-496/99 P, 
CAS Succhi di Frutta 
SpA, Colect., [2004] 
p. I- 3801, n.os 116 e 
118 

Processo C-340/02, 
Comissão/França, 
Colect., [2004], p. I-

Os elementos essenciais da 
adjudicação do contrato incluem, 
embora não unicamente, os 
preçosxiv, a natureza das obras, o 
período de execução, as 
condições de pagamento e os 
materiais utilizados. É sempre 
necessário analisar caso a caso o 
que é um elemento essencial. 

25 % do montante do contrato 

mais 

o valor do montante adicional do contrato 
resultante da alteração substancial de 
elementos do contrato. 
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N.º Tipo de irregularidade Base jurídica e 
documentos de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

9845. 

Processo C-91/08, 
Wall AG, Colect., 
[2010] p. I- 2815 

 

23. Redução do âmbito do contrato Artigo 2.º da Diretiva 
2004/18/CE 

Artigo 10.º da 
Diretiva 2004/17/CE 

O contrato foi adjudicado em 
conformidade com as Diretivas, 
mas foi seguido de uma redução 
do seu âmbito de aplicação. 

Valor da redução do âmbito de aplicação 

mais 

25 % do valor final do âmbito final (apenas 
quando a redução do âmbito do contrato 
for substancial). 

24. Adjudicação de 
obras/serviços/fornecimentos 
adicionais (se essa adjudicação 
constitui uma modificação substancial 
dos termos originais do contrato xv), 
sem concorrência, na ausência de um 
dos seguintes condições 

- extrema urgência resultante de 
acontecimentos imprevisíveis;  

- circunstância imprevistaxvi, exigindo 

Ponto 1, alínea c), e 
ponto 4, alínea a), do 
artigo 31.º da Diretiva 
2004/18/CE 

O contrato principal foi 
adjudicado em conformidade 
com as disposições pertinentes, 
mas foi seguido de um ou vários 
contratos de obras, serviços ou 
fornecimentos (formalizados ou 
não por escrito), adjudicados 
sem cumprir as disposições das 
Diretivas, ou seja, as disposições 
relativas aos procedimentos por 
negociação sem publicação por 
razões de extrema urgência 

100 % do valor dos contratos adicionais 

Se o total dos contratos relativos a 
obras/serviços/fornecimentos adicionais 
(formalizados ou não por escrito), 
adjudicados sem cumprir as disposições 
das Diretivas, não exceder os limiares das 
Diretivas e 50 % do valor do contrato 
inicial, a correção pode ser reduzida para 
25 %. 
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N.º Tipo de irregularidade Base jurídica e 
documentos de 
referência 

Descrição da irregularidade Taxa de correção 

obras, serviços, fornecimentos 
adicionais. 

resultantes de acontecimentos 
imprevisíveis e ou para 
adjudicação de fornecimentos, 
obras e serviços adicionais. 

25. Obras ou serviços adicionais que 
ultrapassam o limite previsto nas 
disposições pertinentes  

 

Artigo 31.º, n.º 4, 
alínea a), último 
parágrafo, da Diretiva 
2004/18/CE 

O contrato foi adjudicado em 
conformidade com as 
disposições das Diretivas, mas 
foi seguido de um ou vários 
contratos adicionais, superiores 
ao valor do contrato inicial em 
mais de 50 %xvii.  

100 % do montante é superior a 50 % do 
valor do contrato inicial  

 

 

                                                 

NOTAS FINAIS: 
i Contratos públicos de valor inferior aos limiares para a aplicação das Diretivas e contratos públicos de serviços referidos no anexo I B da Diretiva 92/50/CEE, no anexo XVI B da 
Diretiva 93/38/CEE, no anexo II B da Diretiva 2004/18/CE e no anexo XVII B da Diretiva 2004/17/CE. 
ii No contexto dos fundos estruturais e do Fundo de Coesão, é realçado o seguinte: 

O «Documento de orientação sobre verificações de gestão a realizar pelos Estados-Membros em operações cofinanciadas pelos fundos estruturais e pelo Fundo de Coesão 
para o período de programação de 2007-2013» (nota COCOF 08/0020/04, de 5 de junho de 2008) apresenta a posição da Comissão sobre o modo como as verificações de 
gestão devem ser organizadas para prevenir e detetar irregularidades no domínio dos contratos públicos. Como referido nesse documento: «as verificações neste domínio 
devem ser executadas o mais rapidamente possível após a conclusão do processo em causa, dado que é frequentemente difícil tomar medidas corretivas a posteriori».  
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O Estado-Membro tem a obrigação de garantir que as operações são selecionadas para financiamento em conformidade com as regras da UE e nacionais aplicáveis 
(artigo 60.º, alínea a)- b), e artigo 61.º, alínea b), subalínea ii), do Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho), incluindo as relacionadas com os contratos públicos: 
a) Quando o controlo nacional ex-ante deteta que o procedimento adotado para um concurso público viola as regras aplicáveis aos contratos públicos e o contrato não foi 
ainda assinado, a autoridade de gestão deve recomendar ao beneficiário o lançamento de um novo procedimento plenamente conforme com as referidas regras, se o 
lançamento de um novo concurso não implicar custos adicionais significativos. Caso não seja lançado um novo concurso, a autoridade de gestão corrigirá a irregularidade, 
aplicando as presentes orientações ou as regras mais estritas definidas a nível nacional. 
b) Se uma irregularidade for detetada após a assinatura do contrato e a operação tiver sido aprovada para financiamento (em qualquer fase do ciclo do projeto), a 
autoridade de gestão corrigirá a irregularidade, aplicando as presentes orientações ou as regras mais estritas definidas a nível nacional. 

 
iii Consoante a data em que o concurso tenha sido lançado, são relevantes as seguintes diretivas: 86/665/CEE, 92/50/CEE, 93/36/CEE, 93/37/CEE, 93/38/CEE, 92/13/CEE, 

2001/78/CE, 2004/17/CE e 2004/18/CE. Esta lista é meramente indicativa. 

iv Para o período de 2000-2006, as «Orientações relativas aos princípios, critérios e tabela indicativa a aplicar pelos serviços da Comissão para determinação das correções financeiras 
a título do n.º 3 do artigo 39.º do Regulamento (CE) n.º 1260/1999» foram adotadas pela Decisão C/2001/476 da Comissão. Um documento semelhante foi adotado para o Fundo 
de Coesão (ver Decisão C/2002/2871 da Comissão). 

v Processos C-324/98 Telaustria, Colect., [2000] p. I-10745, n.º 62, C-231/03 Coname, Colect., [2005]  p. I-7287, n.os 16 a 19, e C-458/03 Parking Brixen, Colect., [2005] p. I-8585, 
n.º 49). 

vi O conceito de «grau suficiente de publicidade» implica, em particular, as seguintes considerações: 

a) Os princípios da igualdade de tratamento e da não discriminação implicam uma obrigação de transparência que consiste em assegurar, para benefício de todos os 
potenciais concorrentes, um grau de publicidade suficiente para permitir que o contrato seja aberto à concorrência. A obrigação de transparência exige que uma 
empresa situada noutro Estado-Membro tenha acesso às informações adequadas relativas ao contrato antes de este ser adjudicado, de modo a que, se essa empresa 
o desejar, possa manifestar o seu interesse na obtenção desse contrato. 

b) Para casos em que, devido a circunstâncias especiais, nomeadamente um interesse económico muito reduzido, uma adjudicação de contrato possa não apresentar qualquer 
interesse para operadores económicos localizados noutros Estados-Membros, os efeitos nas liberdades fundamentais seriam considerados demasiado aleatórios e indiretos 
para motivar a aplicação de normas derivadas do direito comunitário primário, não havendo, por conseguinte, justificação para aplicar correções financeiras.  

Cabe a cada entidade adjudicante decidir se o contrato a adjudicar pode apresentar um interesse potencial para os agentes económicos situados noutros Estados-Membros. 
Na opinião da Comissão, esta decisão tem de se basear numa avaliação das circunstâncias particulares do caso considerado, nomeadamente o objeto do contrato, o seu valor 
estimado, as especificidades do setor em questão (dimensão e estrutura do mercado, práticas comerciais, etc.) e a localização geográfica da sua execução. 
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vii Ver acórdão no processo C-507/03 Comissão/Irlanda, Colect., [2007], p. I-9777, n.º 32. 

viii Processo T-384/10, Espanha/Comissão (GIASA), JO C 225 de 3.8.2013, p. 63).  

ix Para os contratos não (ou apenas parcialmente) sujeitos às Diretivas, é necessário determinar a existência de um interesse transfronteiriço certo ou de incumprimento da legislação 
nacional em matéria de contratos públicos. Sobre esta matéria, ver ponto 1.2.2 das presentes orientações. Se houver interesse transfronteiriço certo ou incumprimento da 
legislação nacional, é necessário determinar qual o nível de publicidade deveria ter sido assegurado nesse caso. Neste contexto, como referido na secção 2.1.1. da Comunicação 
Interpretativa n.° 2006/C 179/02 da Comissão, a obrigação de transparência exige que uma empresa situada noutro Estado-Membro tenha acesso às informações adequadas 
relativas ao contrato, antes de este ser atribuído, de modo que, se essa empresa o desejar, possa manifestar o seu interesse na obtenção desse contrato. Na prática, tal implica a 
publicação do anúncio de concurso a nível nacional (em conformidade com a legislação nacional ou as regras aplicáveis a este respeito) ou o respeito das normas básicas em 
matéria de publicidade dos contratos. Ver mais pormenores sobre estas normas na secção 2.1 da referida Comunicação Interpretativa da Comissão. 

x Estes prazos são aplicáveis nos concursos limitados e nos procedimentos por negociação com publicação de um anúncio de concurso. 

xi Estes prazos são aplicáveis nos concursos limitados e nos procedimentos por negociação com publicação de um anúncio de concurso. 

xii Pode ser aplicado um certo grau de flexibilidade à alteração de um contrato após a sua adjudicação, mesmo nos casos em que essa possibilidade, como para as normas pertinentes 
de execução, não esteja prevista de forma clara e precisa no anúncio de concurso ou no caderno de encargos (ver ponto 118 do processo do TJCE C-496/99, Succhi di Frutta). 
Quando essa possibilidade não esteja prevista nos documentos do concurso, as alterações ao contrato são permitidas se não forem substanciais. Uma alteração é considerada 
substancial se: 

(a) a entidade adjudicante introduzir condições que, se fizessem parte do procedimento de concurso inicial, teriam permitido a admissão de proponentes diferentes dos 
inicialmente admitidos; 

(b) a alteração permite a adjudicação a um proponente diferente do proponente inicialmente aceite; 

(c) a entidade adjudicante alarga o âmbito do concurso, que passa a abranger obras/serviços/fornecimentos que não estavam inicialmente considerados. 

(d) a modificação altera o equilíbrio económico a favor do adjudicatário de um modo não previsto no contrato inicial. 

xiii Ver nota final XII acima.  

xiv De momento, a única alteração do preço inicial não considerada substancial pelo Tribunal é a redução do preço em 1,47 e 2,94 % (ver pontos 61 e 62 do processo C-454/06, 
Pressetext). Nos processos T-540/10 e T-235/11, o Tribunal Geral aceitou correções financeiras para alterações inferiores a 2 % do preço inicial. 

xv Ver nota final XII acima.   
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xvi O conceito de «circunstâncias imprevistas» deve ser interpretado tendo em conta aquilo que uma entidade adjudicante diligente deveria ter previsto (p. ex., novos requisitos 
resultantes da adoção de nova legislação da UE ou nacional ou requisitos técnicos, que não pudessem ser previstos, não obstante as investigações técnicas realizadas na fase de 
conceção e de acordo com os métodos mais avançados). Os serviços/obras/fornecimentos adicionais resultantes de uma insuficiente preparação da proposta/do projeto não podem ser 
considerados «circunstâncias imprevistas», ver processos T-540/10 e T-235/11 (referidos acima) 

xvii Não existe limite no caso da Diretiva 2004/17/CE. Para o cálculo do limiar de 50 %, as entidades adjudicantes devem ter em conta aos serviços/obras adicionais. O valor desses 
serviços/obras adicionais não pode ser compensado pelo valor dos serviços/obras cancelados. O montante relativo aos serviços/obras cancelados não tem qualquer impacto sobre 
o cálculo do limiar de 50 %.  
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